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PORTARIA N° 18.746/2015

(Sindicância )

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 
Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando 032/20Í5- 
SSM, onde é relato que o servidor Anlonio Carlos Alvarenga, matrícula 
1752, conduzia o veículo de placas BFW 4015, caminhão 3/4 carroceria, 
na data de 19/06/2015, transportando o servidor Nathan Mascarenhas 
Junior, matrícula 5734, na carroceria, sendo uma prática irregular, não 
autorizada e não necessária.

CONSIDERANDO, finalmente, que de acordo 
com a Lei Complementar n" 59 de 14 de julho de 2008, Estatuto dos 
servidores(as) públicos do município de Lorena, esses fatos, em tese, 
revelam o descumprimento dos deveres funcionais previstos no 
•Lart. 199- São deveres do servidor(a) além dos que lhe cabem em 
virtude do desempenho de seu cargo e dos que decorrem, em geral, de 
sua condição de servidor(a) público:'' e seu inciso "XJV-manter 
observância às normas legais e regulamentares; podendo ensejar a 
aplicação da pena disciplinar de advertência constante no í,‘art 210 - A




